
                    Aos vinte e três dias do mês de abril do ano dois mil e oito, à hora 

regimental,  no  Plenário  Ministro  João Agripino,  reuniu-se  o  Tribunal  de  Contas  do 

Estado da Paraíba, em Sessão Ordinária, sob a Presidência do Exmo. Sr. Conselheiro 

Presidente  Arnóbio  Alves  Viana.  Presentes  os  Exmos.  Srs.  Conselheiros  Marcos 

Ubiratan  Guedes  Pereira,  José  Marques  Mariz,  Antônio  Nominando  Diniz  Filho, 

Fernando Rodrigues Catão e o Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos, 

que encontrava-se substituindo o Conselheiro Flávio Sátiro Fernandes, em período de 

licença médica. Presentes, também, os Auditores Antônio Gomes Vieira Filho, Renato 

Sérgio  Santiago Melo,  Oscar  Mamede Santiago Melo  e  Marcos  Antônio  da  Costa. 

Ausentes, o Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira e o Auditor Umberto Silveira 

Porto,  ambos  em  período  de  férias  regulamentares.  Constatada  a  existência  de 

número  legal  e  presente  a  douta  Procuradora-Geral  Dra.  Ana  Teresa  Nóbrega,  o 

Presidente deu por iniciados os trabalhos, submetendo à consideração do Plenário, 

para apreciação e votação, a Ata da sessão anterior, que foi aprovada, à unanimidade, 

sem  emendas.  Não  houve  expediente  em  mesa,  para  leitura.  “Comunicações, 

Indicações  e  Requerimentos”: Processos  adiados  ou  retirados  de  pauta: 

PROCESSO TC-2369/06   (adiado para a sessão do dia 30/04/2008, com o interessado   

e  seu  representante  legal  devidamente  notificados)  –  Relator:  Conselheiro  Antônio 

Nominando  Diniz  Filho;    PROCESSO  TC-2323/06    (adiado  para  a  sessão  do  dia   

07/05/2008, com o interessado e seu representante legal devidamente notificados) – 

Relator:  Conselheiro José Marques Mariz;    PROCESSOS TC-2585/06    e    TC-2357/06   

(adiados para a sessão do dia 07/05/2008, com os interessados e seus representantes 

legais devidamente notificados) – Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão; 
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PROCESSO TC-2616/06   (adiado para a sessão do dia 07/05/2008, com o interessado   

e seu representante legal devidamente notificados) – Relator: Auditor Renato Sérgio 

Santiago Melo;    PROCESSO TC-2483/07   (retirado de pauta) – Relator: Auditor Oscar   

Mamede Santiago Melo. No seguimento,  o Conselheiro  Fernando Rodrigues Catão 

usou da palavra para fazer o seguinte pronunciamento: “Senhor Presidente. Gostaria 

de propor um VOTO DE PESAR pelo falecimento de Isaú Catão, ocorrido na terça-

feira passada, na cidade de Recife-PE. Isaú militou na sua vida empresarial, e em sua 

participação na sociedade de Campina Grande, foi um dos fundadores da Associação 

Rural de Campina Grande -- entidade de grande serviço prestado ao setor primário de 

nosso Estado -- como também teve atuação na Associação Comercial daquela cidade, 

com destaque à atividade comunitária do Lions Clube, no Estado da Paraíba, no qual 

foi um dos introdutores. Isaú Catão notabilizou-se  como um homem fidalgo, de fino 

trato e laborou em Campina Grande até a década de 70, depois transferiu-se para 

Recife-PE,  onde  sua  família  dedicou-se  ao  comércio,  contando  várias  empresas 

naquela cidade, motivo pelo qual, pelos serviços prestados ao Estado da Paraíba e, 

principalmente,  à comunidade de Campina Grande,  gostaria  de propor  ao Tribunal 

Pleno  um VOTO DE PESAR,  pelo  seu  falecimento,  dando-se  conhecimento  desta 

decisão à família enlutada”.  Em seguida, o Presidente submeteu ao Plenário – que 

aprovou à unanimidade -- a moção proposta pelo Conselheiro Fernando Rodrigues 

Catão.  Ainda  com  a  palavra,  o  Conselheiro  Fernando  Rodrigues  Catão  disse  o 

seguinte:  “Senhor Presidente. Gostaria de comunicar, também, que expedi Alerta ao 

chefe do Poder Executivo do município de Catolé do Rocha, em face de restrições 

apresentadas  pela  Auditoria,  no  tocante  a  incorreções  nos  instrumentos  de 

planejamento”. No  seguimento,  o  Auditor  Antônio  Gomes  Vieira  Filho  prestou  a 

seguinte  informação  ao Tribunal  Pleno:  “Senhor  Presidente,  dando  cumprimento  à 

Resolução Normativa RN-TC-07/2004 e tendo em vista irregularidades constatadas na 

elaboração da Lei do Orçamento para 2008, na condição de Relator, expedi Alerta ao 

Senhores Prefeitos dos municípios de Santa Rita, Cabedelo e Marcação”. Em seguida, 

o  Auditor  Marcos  Antônio  da  Costa  fez  o  seguinte  pronunciamento:  “Senhor 

Presidente. Gostaria de informar ao egrégio tribunal Pleno que emiti Alerta em relação 

às Prefeituras Municipais de Curral de Cima e de Bananeiras, no que tange às falhas 

existentes na LOA, solicitando providências para as devidas correções”.  PAUTA   DE   

JULGAMENTO: Processos remanescentes de sessões anteriores: Por pedido de 

vista:     ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL:    “Contas  Anuais  de  Prefeitos  –  Contas  de   
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Gestão  Geral”:    PROCESSO  TC-2108/06  –  Prestação  de  Contas    do  Prefeito  do   

Município de   SOSSÊGO, Sr. Juraci Pedro Gomes,   exercício de   2005.   Relator: Auditor   

Antônio Gomes Vieira Filho, com vista ao Conselheiro Fernando Rodrigues Catão  .   Na 

oportunidade,  o  Presidente  fez  o  seguinte  resumo  da  votação: PROPOSTA  DO 

RELATOR: 1- pela emissão de Parecer Contrário à aprovação das contas;  2- pela 

declaração  de atendimento  parcial  das  disposições  da  LRF; 3- pela  imputação  de 

débito ao Sr. Juraci Pedro Gomes, no valor de R$ 94.268,25 – sendo: R$ 88.980,58 

relativos a gastos excessivos com combustíveis e R$ 5.288,37 relativos a multas e 

juros  por  atraso  no  recolhimento  de  contribuições previdenciárias  e  FGTS;  4-  pela 

aplicação de multa pessoal ao Sr. Juraci Pedro Gomes, no valor de R$ 2.805,10;  5- 

pela remessa de cópias de peças dos autos à Procuradoria Geral de Justiça, para as 

providências penais cabíveis. Os Conselheiros Marcos Ubiratan Guedes Pereira, José 

Marques Mariz e Antônio Nominando Diniz Filho votaram de acordo com a proposta do 

Relator.  CONS.  FERNANDO  RODRIGUES  CATÃO:  pediu  vista  do  processo.  O 

Conselheiro  Substituto  Antônio  Cláudio  Silva  Santos  reservou  seu  voto  para  esta 

sessão e  o  Conselheiro  Fábio  Túlio  Filgueiras  Nogueira  declarou-se  impedido.  Em 

seguida,  o  Presidente  concedeu  a  palavra  ao  Conselheiro  Fernando  Rodrigues 

Catão  que, após  tecer  considerações  acerca  da  matéria,  votou  pela  emissão  de 

Parecer favorável à aprovação das contas, com a multa sugerida pelo Relator. CONS. 

SUBST. ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA SANTOS:  Votou de acordo com a proposta do 

Relator, excluindo-se o debito referente a multas e juros por atraso no recolhimento de 

contribuições  previdenciárias  e  FGTS,  tendo  em  vista  que  já  havia  sido  feito  o 

recolhimento. Em seguida, o Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho reformulou 

seu  entendimento  anterior,  para  acompanhar  o  voto  do  Conselheiro  Fernando 

Rodrigues Catão. Aprovada a proposta do Relator, por maioria. Por outros motivos: 

“Contas Anuais de Prefeitos – Contas de Gestão Geral”:    PROCESSO TC-2668/06 –   

Prestação  de  Contas    do Prefeito  do Município  de    SÃO JOSÉ DOS RAMOS, Sr.   

Antônio  Azenildo  de  Araújo  Ramos,    exercício  de    2005.    Relator:  Conselheiro   

Fernando  Rodrigues  Catão. Sustentação  oral  de  defesa:  Bel.  Rodrigo  dos  Santos 

Lima.  MPjTCE:  ratificou o Parecer constante dos autos.  RELATOR: 1-  pela emissão 

de Parecer favorável à aprovação das contas em referência, com as recomendações 

constantes da decisão; 2- pela declaração de atendimento parcial das disposições da 

Lei  de Responsabilidade Fiscal;  3-  pela aplicação de multa  pessoal ao Sr.  Antônio 

Azenildo de Araújo Ramos,  no valor de R$ 2.805,10,  assinando-lhe o prazo de 60 

(sessenta) dias, para recolhimento voluntário ao erário estadual, em favor do Fundo de 
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Fiscalização  Orçamentária  e  Financeira  Municipal;  4-  pela  comunicação  ao  órgão 

previdenciário, acerca dos fatos irregulares apurados nos autos; 5- pela determinação 

à Auditoria, no sentido de que, na ocasião da análise das contas relativas ao exercício 

de 2006,  realize um levantamento mais detalhado de todos os valores declarados, 

recolhidos ao INSS, de forma a consolidar todas as informações sobre este aspecto. 

Aprovado  o  voto  do  Relator,  à  unanimidade.  “Contas  Anuais  de  Entidades  da 

Administração  Indireta  –  Contas  de  Gestão  Geral”:    PROCESSO  TC-2397/07  –   

Prestação de Contas   do gestor do    Fundo Municipal de Meio Ambiente de JOÃO   

PESSOA, Sr. Antônio Augusto de Almeida,   exercício de   2006.   Relator: Conselheiro   

Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. Sustentação oral de defesa: comprovada a 

ausência do interessado e de seu representante legal.  MPjTCE: confirmou o Parecer 

lançado nos autos.  RELATOR: 1-  pelo julgamento regular das referidas contas, com 

as  recomendações  constantes  da  decisão.  Aprovado  o  voto  do  Relator,  à 

unanimidade. Na oportunidade, o Conselheiro Marcos Ubiratan Guedes Pereira fez o 

seguinte pronunciamento:  “Senhor Presidente. Gostaria de ressaltar para o Plenário, 

que acabamos de examinar uma prestação de contas anual, cuja despesa foi de R$ 

71.527,00, e se deixa de examinar convênios em valores bastantes superiores, neste 

Tribunal. Já me reportei a este assunto, sugerindo a Vossa Excelência, inclusive, a 

reformulação da Resolução que disciplina a matéria, para que as prestações de contas 

desses convênios sejam encaminhadas a este Tribunal, em valores até no dobro desta 

prestação de contas anual, que acabamos de julgar”. O Presidente afirmou que traria 

uma Minuta de Resolução tratando do assunto na próxima sessão, enfatizando que o 

Tribunal havia atendido a sugestão do Conselheiro Marcos Ubiratan Guedes Pereira 

em relação aos processos de licitação,  deixando os aspectos relacionados com os 

convênios,  que  estavam disciplinados  em outra  resolução.  Processos  agendados 

para esta sessão: “Contas Anuais do Poder Legislativo, Poder Judiciário, Tribunal de 

Contas,  Ministério  Público  e  Secretarias  de  Estado”:    PROCESSO  TC-5324/06  –   

Prestação  de  Contas    dos  ex-gestores  da    Secretaria  de  Estado  da  Articulação   

Governamental. Srs. Ronaldo da Cunha Lima e Edme Tavares de Albuquerque, 

exercício de    2005.    Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho.   Sustentação 

oral  de  defesa:  Bel.  Marco  Aurélio  de  Medeiros  Vilar  (Coordenador  Jurídico  da 

Controladoria Geral do Estado).  MPjTCE:  opinou, oralmente, pela regularidade com 

ressalvas  das  contas,  ante  as  falhas  remanescentes  indicadas  no  Relatório  da 

Auditoria. RELATOR: 1- pelo julgamento regular com ressalvas das contas sob exame 

e com as recomendações constantes da decisão;  2-  pela assinação do prazo de 30 
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(trinta) dias, para que o atual Secretário de Articulação Governamental encaminhe a 

esta  Corte  os  procedimentos  licitatórios  realizados  no  exercício  de  2005;  3-  pela 

determinação  à  DIAFI,  no  sentido  de,  em  processo  apartado,  proceder  ao 

levantamento dos cargos de provimento em comissão existentes em cada Secretaria 

de  Estado,  identificando  eventuais  impropriedades  no  preenchimento  à  luz  da  lei 

estadual  nº  8.186/07,  tendo  em  vista  a  competência  privativa  do  Governador  do 

Estado,  para  provimento  de  cargos  de  provimento  em  comissão;  4-  pelo 

encaminhamento de cópia da decisão aos autos das prestações de contas daquela 

Secretaria,  exercícios  de 2006 e 2007,  para  fins de análise das irregularidades na 

gestão  de  pessoal.  CONS.  MARCOS  UBIRATAN  GUEDES  PEREIRA:  “Senhor 

Presidente.  Estamos vendo nas prestações de contas das Secretarias de Estado e 

correspondentes, que está havendo um verdadeiro abuso de nomeações de cargos 

em  comissão  além  das  vagas  existentes.  Relatei  um  processo  da  Secretaria  da 

Administração do Estado que tem trezentos cinqüenta ocupantes para setenta e cinco 

vagas. Relatei, também, o processo do Gabinete Militar, onde existe um excesso de 

cinqüenta  e  nove  pessoas  nomeadas,  em  relação  aos  cargos  comissionados 

estabelecidos em lei. E neste processo, em 2005, foi constatado que existem vinte e 

sete  comissionados  para  nove  vagas.  Portanto,  é  uma exorbitância  em termos  de 

nomeações. Diria que é um abuso daquilo que se comenta de público, que há pessoas 

demais para a quantidade de cargos existentes no Estado. Concordo com o Relator, 

de que seja feito um processo globalizado, para exame, mas nada impede que em 

cada prestação de contas dessa, o Tribunal tome suas providências, de verificação, de 

determinação e de decisão de afastamento desse pessoal considerado irregular.  O 

Patrono falou que não havia nada a comentar sobre a irregularidade, porque, em 2007, 

uma lei teria regularizado essa situação. Mas não ouvi nenhum comentário se isto está 

confirmado  no  processo.  Assim,  acompanho  o  Relator  com  todas  as  suas 

recomendações, mas além de uma decisão no sentido de que se fixe um prazo de 30 

(trinta) dias, para afastamento dessas dezoito pessoas que estão, a maior, no quadro 

de  pessoal  da  Secretaria  de  Estado  da  Articulação  Governamental  e,  ainda,  uma 

recomendação  à  Auditoria  desta  Corte,  para  confirmar  as  colocações  feitas  pelo 

advogado  de  defesa,  de  que  isso  foi  regularizado  em 2007.  O  Relator  acatou  os 

adendos propostos pelo Conselheiro Marcos Ubiratan Guedes Pereira e o seu voto foi 

aprovado  à  unanimidade,  com o impedimento  do  Conselheiro  Fernando  Rodrigues 

Catão.  Inversão  de  pauta,  nos  termos  da  Resolução  TC-61/97:  PROCESSO  TC-

5538/03 (DOC. TC-6853/04)  –  Recurso de Revisão    interposto  pelo ex-Prefeito  do   
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Município de   SÃO MIGUEL DE TAIPÚ, Sr. Joaquim Gilberto Soares,   contra decisão   

consubstanciada  no    Parecer  PPL-TC-30/2005,    emitido  quando  da  apreciação  das   

contas  do exercício  de    2003.    Relator:  Conselheiro  Substituto  Antônio Cláudio Silva   

Santos. Sustentação oral  de defesa: Bel. Carlos Roberto Batista Lacerda.  MPjTCE: 

manteve o Parecer emitido para o processo.  RELATOR:  Votou, em preliminar, pelo 

não conhecimento do recurso, visto que em relação a Parecer emitido por esta Corte 

não cabia a revisão,  pois o mesmo não se tratava de decisão definitiva,  conforme 

disposto  no artigo  10,  da LOTCE e,  ainda,  que o recurso  não se enquadrava nas 

hipóteses  previstas  no  artigo  35,  da  mesma  lei.  CONS.  MARCOS  UBIRATAN 

GUEDES PEREIRA: “Senhor Presidente. Vou acompanhar o voto do Relator, apenas, 

em função de que contra Parecer não cabe recurso de revisão ou reconsideração. Mas 

parece-me que colher declarações de pessoas que são contrárias, politicamente, ao 

gestor,  cujas contas estão  sendo apreciadas, não é recomendável.  Além do mais, 

ninguém  pode  fazer  declaração  por  outras  três  pessoas  se  não  tiver,  deles,  uma 

procuração.  Então,  nem  as  afirmações  da  Diretora,  nem  desse  cidadão  que  se 

manifestou  por  três  pessoas,  não  devem  ser  levadas  em  consideração,  no  meu 

entendimento, para a decisão. Apenas o fato de que sobre Parecer não cabe recurso, 

seja  ele  de que forma for,  e  é  por  isso que voto  com o Relator.  Cabe à Câmara 

Municipal acatar ou não este Parecer do Tribunal. É o voto”. CONS. JOSÉ MARQUES 

MARIZ: “Voto com o Relator, pelas mesmas razões expostas pelo Conselheiro Marcos 

Ubiratan Guedes Pereira, por se tratar de recurso de revisão contra decisão já tomada 

em  relação  às  contas,  mas  não  porque  essas  auxiliares  de  serviço  estivessem, 

apenas, auxiliando a educação. É claro que elas deveriam estar fazendo um trabalho 

de salas de aula, e o pecado delas foi ter feito um concurso para auxiliar de serviço, 

porque  se  tivessem  continuado  como  auxiliar  de  educação,  teria  sido  levado  em 

consideração,  como foi  levado em consideração em 2002 e 2003.  Mas,  realmente, 

como é um recurso de revisão em relação a Parecer, voto com o Relator”. CONS. 

FERNANDO RODRIGUES CATÃO:  pediu vista do processo. O Conselheiro Antônio 

Nominando Diniz Filho declarou-se impedido. Na oportunidade, o Presidente enfatizou 

o  seguinte:  “Gostaria  de  dizer  que,  particularmente,  guardo  reserva  desse 

entendimento, de que contra Parecer não se aceita recurso de revisão. Porque esse 

posicionamento  decorre  de  um  entendimento  e  não  está,  explicitamente,  no 

Regimento Interno desta Corte. Mesmo porque existem situações especiais, como por 

exemplo: se a Câmara ainda não se pronunciou e o Tribunal não pode corrigir uma 

falha, vamos admitir que ela tenha sido verificada. Não pode? Agora, o que não deve é 
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depois  de  haver  o  pronunciamento  da  Câmara  de  Vereadores,  mas  antes  do 

pronunciamento desta, o Tribunal verificando que foi constatado um erro, deve corrigir 

esse erro. Este é o meu entendimento pessoal”. PROCESSO TC-3940/07 – Termo de 

Parceria     firmado  entre  a  Prefeitura  Municipal  de    CACHOEIRA DOS ÍNDIOS    e  o   

Centro de Assistência e Desenvolvimento Social – CADS   (OSCIP)  ,   no exercício de   

2005.    Relator:  Conselheiro  Antônio  Nominando  Diniz  Filho.   Sustentação  oral  de 

defesa:  Bel.  Carlos  Roberto  Batista  Lacerda.  MPjTCE:  opinou,  oralmente,  pela 

irregularidade  do  termo  de  parceria,  com  aplicação  de  multa  ao  responsável. 

RELATOR: Votou: 1- pelo julgamento irregular do termo de parceria em referência; 2- 

pela aplicação de multa pessoal ao Prefeito Municipal de Cachoeira dos Índios, Sr. 

Francisco  Dantas  Ricarte,  no  valor  de  R$  2.805,10,  assinando-lhe  o  prazo  de  60 

(sessenta) dias, para recolhimento voluntário ao erário estadual, em favor do Fundo de 

Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal;  3-  pela determinação ao Prefeito 

daquele município,  para que, no prazo de 30 (trinta),  proceda ao cancelamento do 

Termo  de  Parceria  analisado  nos  autos,  advertindo-o  que  a  partir  da  data  da 

publicação  desta  decisão,  não  serão  computados,  para  efeito  do  cálculo  da  das 

despesas com MDE e saúde, os gastos efetuados por meio de OSCIP, que atue em 

substituição ao Poder Público Municipal, nessas áreas; 4- pela extração de cópias das 

peças dos autos,  referentes à prestação de contas da execução do termo de Parceria 

em análise, e encaminhamento à DIAFI, para que, por meio de Inspeção in-loco, apure 

a efetiva realização da despesa, nos exercícios de 2005 e 2006, bem como efetue o 

cálculo das despesas passíveis de inclusão no cômputo da despesa de pessoal para 

fins da LRF;  5-  pelo encaminhamento de cópia desta decisão ao Ministério Público 

Comum, para adoção das providências cabíveis; 6- pela remessa de cópia da decisão 

aos  autos  da  PCA  do  exercício  de  2005,  para  subsidiar-lhe  a  análise.  CONS. 

MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA:   “Senhor  Presidente.  Entendo  que não 

cabe  julgar  irregular  a  parceria  por  esses  motivos  apresentados.  Primeiro,  porque 

trata-se do primeiro exame realizado de uma parceria desse tipo, pelo Tribunal, e esta 

Corte,  em  todos  os  casos,  quando  se  trata  de  primeira  análise,  tem  relevado  a 

exemplo de prestações de contas recentemente julgadas por este Plenário. O repasse 

foi até modesto, diria assim, atendendo a só cento e dezessete mil, quatrocentos e dez 

reais, para o exercício como um todo, o que dá pouco mais de dez mil reais por mês. A 

legislação  municipal  existe  e  mesmo  que  ela  não  existisse,  a  parceria  está 

fundamentada numa legislação federal. O fato de o Prefeito não ter sancionado uma 

lei antes da parceria e corrigido isso com retroatividade de uma lei municipal, para mim 
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está  corrigido,  porque  a  Câmara  Municipal  confirmou  aquela  parceria  como  legal, 

aprovando a lei que foi devidamente sancionada pela Prefeitura. Não há por que se 

alegar  da  falta  de  legislação  para  assinatura  deste  documento.  A  retroatividade  é 

legitima, no meu modo de entender, a assinatura do Termo de Parceria. A prestação 

de contas, segundo o Relator, foi comprovada com documentos. Então, nada há a se 

levar a uma irregularidade com relação a esse Termo de Parceria. Por isso, Senhor 

Presidente,  data  vênia  do  entendimento  do  Relator,  voto  pela  regularidade,  com 

ressalvas, do Termo de Parceria, relativo ao exercício de 2005, da Prefeitura Municipal 

de Cachoeira dos Índios, tendo em vista a existência de uma legislação; tendo em 

vista  a  comprovação  das  despesas  feitas  pela  OSCIP.  A  ressalva  é  em  relação, 

apenas, ao problema da substituição que teria sido total, mas que o Tribunal nunca se 

manifestou sobre esse aspecto, de que seria proibido, nem nunca regulamentou esse 

fato  através  de  resolução.  Isso  tem sempre  sido  alegado,  quando  se  trata  de  um 

primeiro julgamento, e não em cima de uma prefeitura na fronteira com o Ceará, onde 

as  coisas  chegam  de  forma  mais  difícil  em  termos  de  informações,  que  se  vai 

considerar  irregular,  no meu entendimento,  a  assinatura  desse Termo de Parceria, 

porque  a  despesa  está  comprovada  e  porque  houve  uma  legislação  municipal 

autorizando. Por isso, voto pela regularidade, com ressalvas, sem multa, assinando-se 

o prazo de 60 (sessenta) dias, porque tem que ser ajustada a máquina administrativa, 

para exclusão dessa OSCIP do funcionamento da Prefeitura, se é que ela ainda existe, 

porque estamos tratando do exercício de 2005. Então, se ela continua funcionando no 

município, é preciso que se ajuste a máquina para exclusão da ação da OSCIP na 

Prefeitura  Municipal  de  Cachoeira  dos  Índios.  Não  é,  simplesmente,  decretando  a 

exclusão  que  as  coisas  vão  funcionar  normalmente,  porque  existe  o  problema  de 

saúde da população e é preciso contratar gente para substituir, precisa de uma série 

de providências com relação às pessoas que vão substituir essa OSCIP. Não se pode 

tratar em cima da perna, no meu conceito, um assunto dessa magnitude, sobre o qual 

o Tribunal tem muito pouca coisa regulamentando o assunto, para o cumprimento de 

terceiros. Em resumo, Senhor Presidente, voto pelo julgamento regular, com ressalvas, 

sem aplicação de multa ao Prefeito, com assinação do prazo de 60 (sessenta) dias, 

para o cancelamento do Termo de Parceria, em função da necessidade de ajuste da 

máquina  administrativa,  para  saída  da OSCIP,  como parceira  das ações ligadas à 

saúde. É o voto”. Os Conselheiros José Marques Mariz e Fernando Rodrigues Catão 

votaram de acordo com o entendimento do Relator, mas sem aplicação de multa ao 

responsável.  O Conselheiro Substituto  Antônio Cláudio Silva Santos acompanhou o 
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voto  do  Relator.  Aprovado  o  voto  do  Relator,  por  maioria,  quanto  ao  mérito  e  as 

recomendações, e vencido por maioria no tocante à aplicação de multa. PROCESSO 

TC-1918/06 – Recurso de Reconsideração   interposto pela Presidente da   Fundação   

de Ação Comunitária (FAC), Sra. Vera Maria Nóbrega de Lucena,    contra decisão   

consubstanciada no    Acórdão APL-TC-196/2007,    emitido quando do julgamento das   

contas  do  exercício  de    2005.    Relator:  Conselheiro  Antônio  Nominando  Diniz  Filho.   

Sustentação  oral  de  defesa:  comprovada  a  ausência  da  interessada  e  de  seu 

representante legal. MPjTCE: opinou, oralmente, pelo conhecimento e não provimento 

do recurso.  RELATOR:  Votou pelo conhecimento do recurso e, no mérito, pelo seu 

não provimento, mantendo-se, na íntegra, a decisão recorrida. Aprovado o voto do 

Relator,  à  unanimidade.  Retomando  a  ordem  natural  da  pauta:  PROCESSO  TC-

2140/06  –  Prestação  de  Contas    do  ex-gestor  da    Secretaria  de  Estado  da   

Segurança e da Defesa Social, Sr. Harrison Alexandre Targino,   exercício de   2005.   

Relator:  Conselheiro  Substituto  Antônio  Cláudio  Silva  Santos. Sustentação  oral  de 

defesa: comprovada a ausência do interessado e de seu representante legal. MPjTCE: 

manteve o Parecer emitido nos autos. RELATOR:  Votou 1- pelo julgamento regular 

das contas sob exame, com as recomendações constantes da decisão. Aprovado o 

voto do Relator, à unanimidade. 2- ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL: “Contas Anuais de 

Mesas  de  Câmara  de  Vereadores  –  Contas  de  Gestão  Geral”:    PROCESSO  TC-  

1497/06     – Prestação de Contas    da Mesa da Câmara Municipal  de    QUEIMADAS,   

tendo como Presidente a Vereadora   Sra. Maria do Carmo Souza,   exercício de   2005.   

Relator:  Conselheiro  Antônio  Nominando  Diniz  Filho. Sustentação  oral  de  defesa: 

comprovada a ausência do interessado e de seu representante legal. MPjTCE: opinou, 

oralmente,  pela  irregularidade  das  contas,  com  imputação  de  débito  dos  valores 

apurados pela Auditoria. RELATOR: Votou: 1- pelo julgamento irregular da prestação 

de contas em referência;  2- pela imputação de débito à Sra. Maria do Carmo Souza, 

no  valor  de  R$  25.540,84  –  sendo:  R$  8.701,96  por  excesso  de  gastos  com 

combustível  e R$ 16.838,88 por remuneração percebida a maior – assinando-lhe o 

prazo  de  60  (sessenta)  dias,  para  recolhimento  aos  cofres  municipais;  3- pela 

aplicação de multa pessoal à Sra. Maria do Carmo Souza, no valor de R$ 2.805,10, 

com base no artigo 56, inciso II, da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) 

dias,  para  recolhimento  ao  erário  estadual,  em  favor  do  Fundo  de  Fiscalização 

Orçamentária  e  Financeira  Municipal;  4-  pela formalização de processo  específico, 

para  análise  quanto  a  não  comprovação  do  RGF,  para  efeito  de  aplicação  da 

penalidade  no  artigo  5º  da  Lei  nº  10.028/00.  Aprovado  o  voto  do  Relator,  à 
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unanimidade. PROCESSO TC-2839/06     – Prestação de Contas   da Mesa da Câmara   

Municipal de   OURO VELHO,   tendo como Presidente o Vereador    Sr. Nivaldo Pereira   

Nunes,    exercício  de    2005.    Relator:  Conselheiro  Substituto  Antônio  Cláudio  Silva   

Santos. Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência do interessado e de seu 

representante legal. MPjTCE: retificou, em parte, o Parecer constante dos autos, para 

opinar  pela  irregularidade  das  contas,  ante  a  ausência  do  recolhimento  das 

contribuições  previdenciárias.  RELATOR:  Votou:  1- pelo  julgamento  irregular  da 

prestação  de  contas,  com  as  recomendações  ao  atual  Presidente  daquela  Casa 

Legislativa,constantes  da  decisão;  2-  pela  declaração  de  atendimento  parcial  das 

disposições essenciais da Lei de responsabilidade Fiscal. Aprovado o voto do Relator, 

à unanimidade. PROCESSO TC-2510/07     – Prestação de Contas   da Mesa da Câmara   

Municipal  de    SÃO JOÃO DO TIGRE,    tendo como Presidente o Vereador    Sr. José   

Claudivan  da  Silva,    exercício  de    2006.    Relator:  Conselheiro  Substituto  Antônio   

Cláudio Silva Santos. MPjTCE:  confirmou o Parecer lançado nos autos.  RELATOR: 

Votou:  1- pelo julgamento regular  da prestação de contas,  com as recomendações 

constantes  da  decisão;  2-  pela  declaração  de  atendimento  parcial  às  exigências 

essenciais  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal.  Aprovado  o  voto  do  Relator,  à 

unanimidade. PROCESSO TC-2598/06     – Prestação de Contas   da Mesa da Câmara   

Municipal de   SANTANA DOS GARROTES,   tendo como Presidente a Vereadora   Sra.   

Maria Aparecida Pinto Rodrigues,   exercício de   2005.   Relator: Auditor Renato Sérgio   

Santiago  Melo. MPjTCE:  opinou,  oralmente,  pela  regularidade  da  contas  e 

atendimento  integral  das disposições da LRF.  PROPOSTA DO RELATOR: 1- pelo 

julgamento  regular  da prestação de contas,  com as recomendações constantes  da 

decisão. Aprovada a proposta do Relator, à unanimidade. PROCESSO TC-2498/07     –   

Prestação  de  Contas    da  Mesa  da  Câmara  Municipal  de    ARAÇAGI,    tendo  como   

Presidente a Vereadora    Sra. Maria das Graças de Andrade França,    exercício  de   

2006.    Relator:  Auditor  Marcos  Antônio  da  Costa.   Sustentação  oral  de  defesa: 

comprovada  a  ausência  da  interessada  e  de  seu  representante  legal.  MPjTCE: 

confirmou o Parecer constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: Votou: 1- pelo 

julgamento  irregular  da  prestação  de  contas  sob  exame,  com  as  recomendações 

constantes da proposta de decisão;  2-  pela declaração de atendimento integral  das 

disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal;  3- pela aplicação de multa pessoal à 

Sra. Maria das Graças de Andrade França, no valor de R$ 1.000,00, com base no 

artigo  56,  inciso II,  da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta)  dias,  para 

recolhimento ao erário estadual, em favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
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Financeira  Municipal;  4-  pela  representação  ao  INSS,  acerca  das  irregularidades 

detectadas nos autos, para as providências cabíveis. Aprovada a proposta do Relator, 

à  unanimidade.  “Contas  Anuais de Entidades Municipais  –  Administração  Indireta”: 

PROCESSO  TC-1905/05  –  Prestação  de  Contas    do  ex-gestor  do    Instituto  de   

Previdência dos Servidores de SÃO BENTO, Sr.  Pedro Xavier Filho,   exercício de   

2004.    Relator:  Conselheiro  Antonio  Nominando  Diniz  Filho.   Sustentação  oral  de 

defesa: comprovada a ausência do interessado e de seu representante legal. MPjTCE: 

manteve o Parecer emitido para o processo.  RELATOR:  Votou:  1-  pelo julgamento 

irregular das contas em referência, com as recomendações constantes da decisão; 2- 

pela aplicação de multa pessoal ao Sr. Pedro Xavier Filho, no valor de R$ 2.805,10, 

com base no artigo 56 da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, para 

recolhimento ao erário estadual, em favor do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 

Financeira  Municipal;  3-  pela  concessão  do prazo  de 60  (sessenta)  dias,  ao  atual 

Prefeito daquele município, para que promova as alterações na legislação municipal, 

para adequá-los aos preceitos previdenciários vigentes. Aprovado o voto do Relator, à 

unanimidade.  PROCESSOS TC-1506/04  –  Prestação  de  Contas    do  ex-gestor  do   

Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  de  NOVA  PALMEIRA,  Sr. 

Raimundo Raldiere Dantas,   exercício de   2003 e TC-2024/05 – Prestação de Contas   

do  ex-gestor  do    Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Públicos  de  NOVA   

PALMEIRA,  Sr.  Raimundo  Raldiere  Dantas,    exercício  de    2004.    Relator:  Auditor   

Antônio Gomes Vieira Filho. Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência do 

interessado e de seu representante legal.  MPjTCE:  retificou os Pareceres lançados 

nos  autos  e  opinou,  oralmente,  pela  regularidade  com  ressalvas  das  respectivas 

contas.  PROPOSTA DO RELATOR: 1-  pelo julgamento regular  com ressalvas das 

referidas prestações de contas, com as recomendações constantes das propostas de 

decisão.  Tendo  em vista  o  adiantado  da hora,  o  Presidente  suspendeu  a  sessão, 

retomando os trabalhos às 14:00hs. Na oportunidade, Sua Excelência disse que, na 

parte da tarde, estaria viajando à Brasília-DF, para participar de reunião representando 

esta Corte de Contas, e que o Vice-Presidente deste Tribunal,  Conselheiro Antônio 

Nominando  Diniz  Filho,  assumiria  a  direção  dos  trabalhos.  Reiniciada a  sessão,  o 

Presidente  em  exercício,  Conselheiro  Antônio  Nominando  Diniz  Filho  anunciou  o 

PROCESSO  TC-1437/04  –  Prestação  de  Contas    do  gestor  do    Instituto  de   

Previdência  dos  Servidores  Municipais  de  PRINCESA  ISABEL,  Sr.  Sebastião 

Bezerra de Lima,    exercício de    2003.    Relator: Auditor Marcos Antônio da Costa.   Na 

oportunidade, o Presidente transferiu a direção dos trabalhos ao Conselheiro decano 
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Marcos Ubiratan Guedes Pereira, em razão de seu impedimento. O Auditor Antônio 

Gomes  Vieira  Filho  foi  convocado  para  completar  o  quorum. Sustentação  oral  de 

defesa: comprovada a ausência do interessado e de seu representante legal. MPjTCE: 

ratificou o Parecer emitido nos autos. PROPOSTA DO RELATOR: 1- pelo julgamento 

irregular  das  referidas  contas,  com as  recomendações  constantes  da  proposta  de 

decisão;  2-  pela aplicação de multa pessoal ao Sr. Sebastião Bezerra de Lima, no 

valor de R$ 2.805,10, com base no artigo 56, inciso II  da LOTCE, assinando-lhe o 

prazo de 60 (sessenta) dias, para recolhimento ao erário estadual, em favor do Fundo 

de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal;  3-  pela assinação do prazo de 

120 (cento e vinte) dias, tanto ao atual gestor daquele Instituto quanto ao atual Chefe 

do Poder Executivo do município de Princesa Isabel, para adoção das providências no 

sentido  de  adequar  o  IPM  às  normas  regedoras  da  matéria,  inclusive  quanto  à 

regularização junto ao Ministério da Previdência Social, sob pena de multa e de outras 

cominações  legais.  Aprovada  a  proposta  do  Relator,  à  unanimidade.  Devolvida  a 

direção dos trabalhos ao Vice-Presidente desta Corte, Conselheiro Antônio Nominando 

Diniz  Filho,  Sua  Excelência  anunciou,  da  classe  “Recursos”,  o  PROCESSO  TC-

3560/03  (DOC.  TC-5450/05)  -  Recurso  de  Reconsideração    interposto  pelo  ex-  

Prefeito  do  Município  de    SAPÉ,  Sr.  José  Feliciano  Filho,    contra    decisões   

consubstanciadas  no    Parecer  PPL-TC-122/2007    e  no    Acórdão  APL-TC-455/2007,   

emitidos quando da apreciação das contas do exercício de   2004.   Relator: Conselheiro   

José  Marques  Mariz. Sustentação  oral  de  defesa:  comprovada  a  ausência  do 

interessado e de seu representante legal.  MPjTCE:  manteve o Parecer lançado nos 

autos.  RELATOR:  Votou pelo conhecimento do recurso e,  no mérito,  pelo seu não 

provimento,  mantendo-se,  in  totum, as  decisões  recorridas.  Aprovado  o  voto  do 

Relator, à unanimidade.  PROCESSO TC-0677/05 - Recurso de Apelação   interposto   

pelo  Prefeito  do  Município  de    CAMPINA GRANDE, Sr.  Veneziano  Vital  do  Rego   

Segundo  Neto,    contra    decisão  consubstanciada  no    Acórdão  AC1-TC-1465/2007,   

emitido  quando  do  julgamento  da  Dispensa  de  Licitação  nº  05/2005.  Relator: 

Conselheiro José Marques Mariz. Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência 

do interessado e de seu representante legal. MPjTCE: retificou o Parecer lançado nos 

autos  e  opinou,  oralmente,  pelo  conhecimento  e  não  provimento  do  recurso. 

RELATOR:  Votou pelo  conhecimento  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  seu  não 

provimento,  mantendo-se,  na  íntegra,  a  decisão  recorrida.  CONS.  MARCOS 

UBIRATAN GUEDES PEREIRA:  Votou pelo conhecimento e provimento do recurso, 

para  o  fim  de  extinguir-se  a  multa  aplicada  ao  referido  Prefeito.  Os  Conselheiros 
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Fernando Rodrigues Catão e o Substituto Antônio Cláudio Silva Santos votaram de 

acordo com o entendimento do Relator, que foi aprovado, por maioria.  PROCESSO 

TC-2259/06 - Recurso de Reconsideração   interposto pelo Ministério Público junto ao   

Tribunal de Contas, contra    decisão consubstanciada no    Acórdão APL-TC-824/2007,   

emitido  quando  do  julgamento  das  contas  da  Câmara  Municipal  de    MARCAÇÃO,   

tendo como Presidente o Vereador   Sr. Valdi Fernandes da Silva,   exercício de   2005.   

Relator:  Conselheiro  Fernando  Rodrigues  Catão. Sustentação  oral  de  defesa:  Sr. 

Neuzomar de Souza Silva (Contador da Câmara Municipal de Marcação).  MPjTCE: 

confirmou o Parecer constante dos autos.  RELATOR:  Votou pelo conhecimento do 

recurso e, no mérito,  pelo seu não provimento, mantendo-se, na íntegra, a decisão 

guerreada.  Aprovado  o  voto  do  Relator,  à  unanimidade. PROCESSO  TC-3530/03 

(DOC.  TC-5810/05)  -  Recurso  de  Reconsideração    interposto  pelo  ex-Prefeito  do   

Município de   LUCENA, Sr. David Sampaio Falcão,   contra   decisões consubstanciadas   

no    Parecer PPL-TC-146/2007    e no    Acórdão APL-TC-549-A/2007,    emitidos quando   

da  apreciação  das  contas  do  exercício  de    2004.    Relator:  Conselheiro  Substituto   

Antônio Cláudio Silva Santos. Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência do 

interessado e de seu representante legal. MPjTCE: ratificou o Parecer emitido para o 

processo.  RELATOR:  Votou pelo conhecimento  do  recurso  e,  no  mérito,  pelo  seu 

provimento parcial, objetivando a desconstituição do débito imputado no valor de R$ 

1.500,00 – tocante aos gastos excessivos na locação de veículos – bem como, para 

serem  modificadas  as  irregularidades  atinentes  ao  percentual  de  aplicação  do 

FUNDEF --  de  55,35% para  56,53%;  das  aplicações  em MDE –  de  23,91% para 

24,16% -- e a relativa a déficit orçamentário – de R$ 372.597,13 para R$ 12.445,66 -- 

mantendo-se as demais decisões contidas no Parecer PPL-TC-146/2007 -- inclusive a 

emissão de Parecer contrário – e no Acórdão APL-TC-549-A/2007, renovando-se o 

prazo  de  60  (sessenta)  dias,  ao  referido  ex-Prefeito,   para  recolhimento  da  multa 

aplicada,  sob  pena  de  cobrança  executiva.  Aprovado  o  voto  do  Relator,  à 

unanimidade.  "Pedidos  de  Parcelamentos”: PROCESSO  TC-7449/01  –  Pedido  de 

Parcelamento    de multas aplicadas ao    Sr. Tarcísio Marcelo Barbosa de Lima,    ex-  

Prefeito do Município de    BELÉM,    através dos   Acórdãos AC2-TC-1322/2004    e   AC2-  

TC-514/2005.    Rela  tor:  Conselheiro  Substituto  Antônio  Cláudio  Silva  Santos.   

Sustentação  oral  de  defesa:  comprovada  a  ausência  do  interessado  e  de  seu 

representante  legal.  MPjTCE:  opinou,  oralmente,  pelo  indeferimento  do  pedido. 

RELATOR:  Votou  pela  não  concessão  do  parcelamento,  em  virtude  da 

intempestividade do pedido, remetendo-se o processo à Auditoria, para continuidade 
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da instrução. Aprovado o voto do Relator, à unanimidade.  PROCESSOS TC-3146/01 

(DOC. TC-4420/02) – Pedido de Parcelamento    de multa aplicada ao ex-Prefeito do   

Município de    BELÉM,     Sr. Tarcísio Marcelo Barbosa de Lima,    através do    Acórdão   

APL-TC-122/2003 e TC-6061/01 – Pedido de Parcelamento   de multa aplicada ao ex-  

Prefeito do Município de   BELÉM,     Sr. Tarcísio Marcelo Barbosa de Lima,   através do   

Acórdão  APL-TC-256/2003.    Rela  tor:  Auditor  Renato  Sérgio  Santiago  Melo.   

Sustentação  oral  de  defesa:  comprovada  a  ausência  do  interessado  e  de  seu 

representante legal. MPjTCE: opinou, oralmente, pelo não conhecimento dos pedidos. 

PROPOSTA DO RELATOR: foi pelo não conhecimento dos pedidos de parcelamento, 

por intempestividade dos mesmos, determinando-se a remessa dos respectivos autos 

à Corregedoria desta Corte, para as providências de estilo. Aprovada a proposta do 

Relator,  à  unanimidade.  "Diversos”: PROCESSO  TC-9267/99  –  Verificação  de 

Cumprimento do Acórdão APL-TC-271/2007,   por parte do ex-Presidente da Câmara   

Municipal  de    BANANEIRAS,  Sr.  Pedro  Batista  de  Andrade.    Rela  tor:  Conselheiro   

Antônio Nominando Diniz Filho. Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência 

do  interessado  e  de  seu  representante  legal.  MPjTCE:  opinou,  oralmente,  pela 

declaração de cumprimento  da decisão.  RELATOR:  Votou no sentido de que este 

Tribunal declare o cumprimento integral das determinações contidas do Acórdão APL-

TC-271/2007 e decida, em conseqüência, pelo arquivamento do processo. Aprovado o 

voto  do  Relator,  à  unanimidade.  PROCESSO  TC-3532/05  –  Denúncia    formulada   

contra o Vereador do Município de   RIACHÃO DO BACAMARTE, Sr. Eudo Cabral de   

Vasconcelos.    Rela  tor: Conselheiro Antônio Nominando Diniz FIlho.   Sustentação oral 

de  defesa:  comprovada  a  ausência  do  interessado  e  de  seu  representante  legal. 

MPjTCE:  reportou-se ao pronunciamento  lançado nos autos.  RELATOR:  Votou:  1- 

pelo conhecimento e procedência da denúncia, nos termos do relatório técnico; 2- pela 

imputação de débito ao Sr. Eudo Cabral de Vasconcelos, no valor de R$ 11.832,18, 

em  face  de  recebimento  indevido  de  remunerações  do  município  de  Riachão  do 

Bacamarte, no período de julho de 2000 a março de 2005, assinando-lhe o prazo de 

60 (sessenta)  dias,  para recolhimento aos cofres municipais;  3- pela imputação de 

débito  ao  Sr.  Eudo Cabral  de Vasconcelos,  no  valor  de R$ 8.248,97,  em face de 

recebimento indevido de remunerações do município de Campina Grande, no período 

de janeiro de 2005 a outubro de 2007, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, 

para recolhimento aos cofres municipais; 4- pela assinação do prazo de 60 (sessenta) 

dias ao atual Prefeito Municipal de Riachão do Bacamarte e ao Presidente da Câmara 

de Vereadores daquele município, para adoção das medidas cabíveis objetivando o 
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restabelecimento da legalidade, quanto a acumulação de remunerações por parte do 

Sr. Eudo Cabral de Vasconcelos, oferecendo ao denunciado o prazo para optar entre a 

remuneração  do  cargo  de  professor  municipal  e  de  mandato  de  Vereador,  dando 

ciência a esta Corte de Contas das providências adotadas, sob pena de aplicação de 

multa.  CONS. MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA:  Votou com o Relator, sem 

as  imputações  de  débito,  naquela  oportunidade,  aduzindo  que  fosse  concedido  o 

prazo de 30 (trinta) dias às autoridades, objetivando a notificação do denunciado, Sr. 

Eudo Cabral  de  Vasconcelos,  para  que faça  a  sua opção  em relação  aos  cargos 

acumulados  para,  daí  então,  definir-se  o  valor  da  imputação  do  débito.  O Relator 

reformulou  seu  voto  para  acompanhar  o  entendimento  do  Conselheiro  Marcos 

Ubiratan Guedes Pereira.  CONS. JOSÉ MARQUES MARIZ: Votou de acordo com o 

entendimento  do Relator.  CONS. FERNANDO RODRIGUES CATÃO:  Votou com o 

entendimento do Relator, sugerindo que o denunciado, também, fosse notificado com 

a concessão prazo de (30) trinta dias, juntamente com aquelas autoridades, para as 

devidas providências. Aprovado o voto do Relator, à unanimidade, com os adendos 

dos  Conselheiros  Marcos  Ubiratan  Guedes  Pereira  e  Fernando  Rodrigues  Catão. 

PROCESSO TC-3942/07 – Termo de Parceria   firmado entre a Prefeitura MUnicipal de   

ITAPORANGA,   com o    Centro de Assistência e Desenvolvimento Social – CADS,   

com o   Instituto Recicla Brasil    e com o   Centro Nacional de Educação Ambiental e   

Geração  de  Emprego  –  CENEAGE    (OSCIP),  no  exercício  de    2005.    Rela  tor:   

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. Sustentação oral de defesa: comprovada 

a ausência do interessado e de seu representante legal. MPjTCE: opinou, oralmente, 

pela concessão de prazo à autoridade. RELATOR: Votou: 1- pela concessão do prazo 

de 15 (quinze) dias,  ao Prefeito do Município de Itaporanga,  para que justifique as 

conclusões técnicas contidas nos relatórios de fls. 121/129 e encaminhe a prestação 

de  contas  de  cada  um  dos  Termos  de  Parceria  firmados,  sob  pena  de  multa  e 

imputação  das  quantias  despendidas.  Aprovado  o  voto  do  relator,  à  unanimidade. 

PROCESSO TC-4299/07 – Análise da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO),    do   

Município  de   ARARUNA,   de  responsabilidade  do    Sr.  Availdo  Luís  de  Alcântara   

Azevedo.    Rela  tor: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos.   Sustentação 

oral de defesa: comprovada a ausência do interessado e de seu representante legal. 

MPjTCE:  opinou, oralmente, pela aplicação de multa e concessão de novo prazo ao 

responsável. RELATOR: Votou: 1- pela aplicação de multa pessoal ao Sr. Availdo Luís 

de  Alcântara  Azevedo,  no  valor  de  R$  2.805,10,  assinando-lhe  o  prazo  de  60 

(sessenta) dias, para recolhimento voluntário ao erário estadual, em favor do Fundo de 
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Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal; 2- pela determinação de anexação 

dos referidos autos ao processos de prestação de contas da Prefeitura Municipal de 

Araruna,  exercício  de  2007.  Aprovado  o  voto  do  Relator,  à  unanimidade.  3-

ADMINISTRAÇÃO  ESTADUAL: “Contas  Anuais  –  Entidades  da  Administração 

Indireta”: PROCESSO TC-2210/07 – Prestação de Contas   do gestor da   Companhia   

de Desenvolvimento de Recursos Minerais da Paraíba (CDRM), Sr. José Aderaldo 

de Medeiros Ferreiro,   exercício de   2006.   Relator: Auditor Antônio Gomes Vieira FIlho.   

MPjTCE: manteve o Parecer constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: 1- pelo 

julgamento regular com ressalvas das contas em referência e com as recomendações 

ao atual gestor, constantes da proposta de decisão. Esgotada a pauta, o Presidente 

declarou  encerrada  a  sessão  às  15:48  horas,  e  abriu  audiência  pública  para 

distribuição de 02 (dois)  processos – sendo 01 (um) por  vinculação e 01 (um) por 

sorteio -- com a DIAFI informando que no período de 16 a 22 de abril de 2008, foram 

distribuídos  04  (quatro)  processos  de  Prestações  de  Contas,  por  vinculação,  aos 

Relatores,  totalizando  114  (cento  e  quatorze)  processos  da  espécie,  no  corrente 

exercício  e,  para  constar,  eu,  Gerlane  Alves  de  Azerêdo  ________________ 

Secretária do Tribunal Pleno em exercício, mandei lavrar e digitar a presente Ata, que 

está conforme. 

TCE - PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, em 30 de abril de 2008. 

                                        _____________________________
                                               ARNÓBIO  ALVES  VIANA
                                                              PRESIDENTE 

___________________________________  ________________________________
 MARCOS UBIRATAN GUEDES PEREIRA             JOSÉ  MARQUES  MARIZ     
                          CONSELHEIRO                  CONSELHEIRO

__________________________________   __________________________________
   ANTÔNIO NOMINANDO DINIZ FILHO            FERNANDO RODRIGUES CATÃO
                          CONSELHEIRO                                        CONSELHEIRO
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__________________________________  
   ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA SANTOS
                CONSELHEIRO SUBSTITUTO

   ___________________________________
                                          ANDRÉ CARLO TORRES PONTES
                                                                         PROCURADOR-GERAL EM EXERCÍCIO
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